
 

SA E BENEVIDES
ADVOCACIA I COMIUltOlIA jutiSIC*

PROCURAÇÃO

outorgante(S): Wcdbu, lb(xi(AjL<Y\ÍL'rt& (W^rvii/?.^ h^ombina

r^g dfl ^gyt/iUó *ta/u*&? |Pfg)/ Pa/m (L-t; '(3^ cx^mcon
OUTORGADO(s):Dr.(s)LUIS ANDRÉ DE SÁ E BENEVIDES ALBUQUERQUE, brasileiro,
solteiro, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o n°. 20.644-PB Seccional
Paraíba ,Dr. JOSÉ ALBERTO DE SÁ E BENEVIDES ALBUQUERQUE, brasileiro, divorciado,
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, sob o n° 10.469 -PB Seccional Paraíba,
ambos com escritório na rua Rodrigues de Aquino n°3io Sala 3- Centro João Pessoa -PB, onde
recebe intimações e notificações. (Art 39 CPC).

PODERES: Por este instrumento, constituo meu bastante procurador, concedendo-lhe todos

os poderes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em geral, podendo propor contra quem

de direito as ações competentes e defendê-los(as) nas contrárias, seguindo uma e outras até
final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-as; agindo em conjunto ou

separadamente, como também poderes por mais especiais que sejam, inclusive confessar,

desistir, transigir, firmar compromissos e acordos, receber e dar quitação, receber e sacar

RPV e ALVARÁ JUDICIAL, inclusive documentos médicos e Prontuários e documentos de

internação do HOSPITAL DE TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA e quantos outros
necessitem no interesse do Outorgante, bem como substabelecer esta em outrem, com ou

sem reservas de poderes, pedir justiça gratuita, ao que tudo será dado por bom, firme e

valioso.

CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: Em remuneração aos serviços
profissionais, convenciona-se, cláusula QUOTA LITIS AD EXITUM, onde o OUTORGANTE
pagará ao OUTORGADO, 50% (trinta por cento), em caso de êxito, sobre o valor da
condenação judicial ou transação (judicial e/ou extrajudicial), na época do pagamento,

ou sobre o proveito econômico ou patrimonial, parcial ou total, ficando desde logo
autorizada a retenção na ocasião do pagamento em favor do OUTORGADO, ora
CONTRATADO, (art. 22, Parágrafo 4° da Lei 8.906/94), ficando ainda, esclarecido ser

devido independente da condenação em honorários de sucumbência, que pertencem
exclusivamente ao(s) advogado(s) contratado(s).

DECLARACÀO DE HIPOSSUFICIÊNCIA: O (a) (s) outorgante (s), DECLARA (M), para todos

os fins de direito e sob as penas da lei, que não tem condições de arcar com as despesas

inerentes à presente ação, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, necessitando

portanto da Gratuidade Judiciária, indicando seus advogados como outorgados acima

nomeados nos termos do § 4° do Artigo 5° da Lei 1.060 de 1950.

João Pessoa,...;*,". de ..$./... de 2019

OUTORGANTE CPF n° I32.&3. W -J>?
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Secretaria cia
Seguranç; e da Defesa Social

Deleg icia Geral de Polícia
perintendên :ia Regional de Polida

IDelegacia Se ccional de Policia Gvil
Delegacia da Comarc i de MAMANGUAPE

GOVERNO
DA PARAÍB

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL

vro n° 006/2015
corrência n°. 1872/2015

/Jos DOIS di< s de SETEMBRO de DOIS MIL EQUINZE, nesta cidade de MAMANGÜ
cí Polícia Civil, sob a responsabilidade do(a) Dr(a). JAIME JOSÉ CAVALCANfE-DE-T^ATOS,
[ elegado(a) de Polícia Civil, comigo, escrivã(o) Gilvany Ribeiro da Silva, aí, por volta llh:llmin,
c )mpareceu à PESSOA a seguir qualificada:
V ERONICA

n icionalidadej
Conceição, n;
h minlno, res
ponto de
9 149-0148.

a

art.

UÂURENTINO, conhecido por , Identidade n° 2.665.968-SSS/PB, CPF n°
brasileira, estado civil: solteira, profissão: secretária do lar, filho(a) de Rita Maria Da

tural de Cruz Do Espirito Santo/PB, nascido(a) em 02/08/1979 (36 anos de idade), do sexo
Ciente e domiciliado(a) no(a) Rua José Carlos De Melo, 09, Conjunto Júlia Paes, tendo como

ref irêntía: , na cidade de CRUZ DO ESPÍRITO SANTO/PB, fone(s) para contato: 83

quem lhe febi esclarecido a respeito das penas cominadas ao crime de FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP,
299), {tendo declarado que compareceu à esta Delegacia de Polícia Civil para

naVrar/registrar/informar/noticiar conforme segue: .
1) NATUREZAJDO FATO: ACIDENTE DE TRÂNSITO;
2) DATA DO FATO: 06 de abril de 2015;
3) HORÁRIO: 12h:0min;
4) LOCAL: Rodovia PB 041, município de Capim/PB;
5) UNIDADE BE SAÚDE PARA AQUAL OACIDENTADO FOI ENCAMINHADO: Hospital de Emergência e
Tr mma Senador Humberto Lucena;
6) OCOMUNIC ANTE/VÍTIMA CONDUZIA OVEÍCULO? NAO;
7) SENDO OA) COMUNICANTE CONDUTOR(A) DO VEICULO ENVOLVIDO
HABILITADO? j
8) O VEÍCULO DO(A) COMUNICANTE/VJT1MA ENCONTRA-SE EM DIA
TR BUTÁRIASÍ SIM

NO ACIDENTE, É ELE

COM AS OBRIGAÇÕES

6)"DESCRIÇÃO POfS) VEICULO(S) ENVOLVIDO(S) NO ACIDENTE:
melo HONDA CJG 150 FAN ESI, cor: preta, ano: 2011, placa: OET4829/PB
7)TESTEMUNHA(S) DO FATO/ACIDENTE: "

81
Qu

iREVERESUMÕPO FATO:

dia Q6/04/2015, por volta das 12hs00min, o filho da declarante WALBER LAURENTINO
CAáSlMIRO, BÍasieliro, nascido aos 06/05/2000, filho de Antônio Júnior Cassimiro e de Verônica
lailentino RG 3964.872 SSP/PB, viajava como carona na moto acima mencionada, conduzida pela
pessoa CLAÚDID, residente na cidade de Cruz do Espirito Santo/PB, oqual é primo da vitima, quando
nas?proximidade da cidade de Capim/PB, na PB 041, ao tentar fazer umaitíirvaftncondütoí-J^rnoto
per. leu ocontre le de direção, vindo acairem na pista de rolamento; Que avitima foi encaminhada para o
5o ita. de TraJma na cidade de João Pessoa, onde foi diagnosticado fratura expoista em extremidade
projimal de tibi; direita com lesão neurovascular (CID 10: V29 +S82.1.1 +S85.9.1 f M86.1).
9) ÒBSERVAÇ3ES:

•

Nadfe
escrjvã(o) que

BOLETO

WDENCIAR

TEM
VALIDADE DE TRINTA DIAS E NESSE PRAZO DEVERA O COMUNICANTE

ASEGUNDA VIA DO(S) DOCUMENTO(S) PERDIDO(S)/E>CTRAVlADO(S).
mais aconsignar/lido eachado conforme, vai devidamente assinado pelo(a) noticiante, epor mim,

igltei.

iLí^gaco^Eyjgg ^aajM^tgfts&^oo—
VERÔNICA LAURENTINO

Comunicante

- rv . , n-rtnnce a SAYONARA TAVARES SANTOS SOUSA
Num. 5627655 - Pág.
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•

Compiovanle de tesidencia

D.ECLARA£ÃODiRESIDENQA

•^uí^JLÍ^ÚJ^l-^^^^^

JLogradouro
{Rua/Avenlda/Praça

Número

Apt2 / Complemento

Estado

-'-..„ CEP

.• ,, .<7 >0 ,data de expedição QjU^J^^R& a? %33^±-^-^L--^-^ <>6 ^.jçiÇjjJ^ venho perante aeste
.órgão ál£il- CPF n""^^^^de endereço em meu
^™^:«^S*£S -***abaix0 deserit0C^tdocumento co.P—oem nome de terce.ro:

03.

CZ±3&2-
k < ,?tlHTeS-3-&C£i-

a \?/nv\3a

Telefone de contato go^5£f/oJ£ç25£L e^GS0^**5

E-mail

Por ser verdade, firmo-me.

j^j23-JMJ1±

1

iAggár"^ f.»vt.— j_t_ Hn norlarante / ..«•• . r t"-\ <2 /
.ffc-

1

!
1

I

Assinatura do Declarante r,

7 J?

CÓPIA

. , '

8 4

^

KKl

•

.'••;

.
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MÇAO-

ANTOHIO JUIUOR
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VERÔNICA IA0RKNTINO

p—rnuo
|PCBHISSÃO

[ 07265513069 jfzY/OB/gQgn'
as
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DESCRIÇÃO DÁCIRURGIA

Posição^ Preparo:

OÈ2, y-~ E ^^^SZ^g
Incisão:

Ífi-L9-

^Mz^ÉAèz
Achados:

B a ^ e- s
r^ u*»»vA<t{&ÍjL

Conduta:

A.jT-

^>A j~A Á^-r^~fy_^-íâ^I^^EZÍ^:

tEzZSZiZM^
ggg asz

Pi lv 'I ,-v új^j W ?>u(?ír i o
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Posição e Preparo:

ia g^ fl^„

BE CIRURGIA

•••- i •

<.:

$
*
HEE7SH1

L iaa^o, <r.^
lp /T^LdJ^f^U cx_

7^
[ncisfio: —- FIncisâo:

rP/i* i -*-_g-ti r-cr

CácgjMjkka

lados; r——Achados;

oM*-

UZ. 'f\AQLkj\ o \/qAcAÁ0szs^

Conduta:

JÓA
H&

>|! ^^ >^rU\MUf\-h- ^áéÁcáa £&* &~
* A,

&&. £L
ÚZ.lAít..

AAA. £&1

Fechamento: g^, ^T^

Médico/C

:

6,4, /r

F(NG).ASCIR.009-1
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EEEISK1
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MEDICAÇÕES ANESTESICAS
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Nota de Sala Cirúrgica

35S2Z-
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NOME DO >

IDADE:,

CIRURGIA

ANESTESIA:

Ml^lsô-^
ANE3TE5I5TA

IHS7RUMEN1ADQH

[33q!Zl2(tempocirúrgico- ANESTF.SIA: INICIO" FIM: I CRU
ÜE^Z2H52
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CKZVEUBHA

3RASJÍHRA

RELATÓRIO DE CjR^RGIA

Nome: J}Jd^M^^^^ BE/Prontuário:

D^06fo^,/£
idade: /b Sexo: (x)Masculino ( )Feminino Cor:

EMP:_____
Clínica/Setor: , —-7— j

3° Assistente:
2° Assistente:

Instrumentador:

LR:

sienxe.. . —

stesista: LaJ-C^ ^-._AJiestesista

Horário: InícioTipo de Anestesia: K-O- %^=^L

BiopsiadeCongelação:( )Sim Q*)Não
Encaminhamento do Paciente após Ato Cirúrgico:
( enfermaria ( )Terapia Intensa ( )Resfdência( )Obito durante Ato Cirúrgico

Médico/C

Término

Oopo.

-3«ão Pessoa, é>,4/Ç

F(NG).ASCIR.009-1
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& rHB GOVERNO DO ESTADO JDA PARAÍBA

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA
HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA ETRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA

RELATÓRIO DE-G1RURGIA

Nome

Idade
T^iT^rrr: p.MP: i LR:Giínica:

Data:

x\m\\
-Cirurgião: p^ fo,^ AssísísTa (y^à^O

2" Assistente 3o Assistente instrumentador:

Anestesista:
Tipo de Anestesia: Hora Início: Hora termino:

Diacinostico(s)Pós-Opertério

Pi Qcedimentofa) Cirúraicd(s)

Acidente durante ato
cirúrgico
1°sim 2°
Biopsia de conge

CID

Código

Encaminhamento do paciente I^Mjm-T. J*^~£, cimrai
5'residência 4o óbito durante ato cirúrgico

após ato cirúrgico:
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Nome:
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fP&//l/^t>-f(? JY/yvy/Miét? b

Sexo: ( )Masculino ( )Feminino Cor: Data: Hfc0j£T
LR:EMP:

Cirurgia: '7/^ /^^2^í&>/2& /£r s*g> 7^%^& sf^r^J^^^
Cirurgião: /%- fítP&sW ,, ^ assistente: $r. /4Ó&SK<
2o Assistente:' j% 77^7% (Vf// 3° Assiste!
instrumentador: .^____ Anestesista:
Tipo de Anestesia: Horário: Início

Bíãgnõatieo Eós-Õp-:

TZ ZL&Í&. yf^r^X^
jr

; ~ —. .

... .-

Proc^imentos Cirúrgicos

TZfá rS
á£rtgyvt**i

J/

Acidente durante Ato Cirúrgico: ( )Sim ( )Não. Discrição:

Biopsia de Congeiação: ( )Sim ( )Não

Encaminhamento do Paciente após Ato Cirúrgico:

)Enfermaria ( )Terapia Intensa &)Residência( )Óbito durante Ato Cirúrgico
y2> /Z^^zC

Médico/CRM:

/

João Pessoa, ^±J^yr7

F(NG).ASCIR.009-.'
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#
CaUZVEaJr£UiA

sumiu
) BE CIRURGIA

i———-^ tTSHL

DESCRIÇÁ-T JjfámjRGSA
Posição e Preparo:

r/V ^^ sPs-y^ -^j^ <?<l~T>rí2f /^Z^>/ó*

•^^3^-Al
-^v^^^-^> t?/^^ r^C^_

~7

Incisão:
•^•egP'

^
'g~fcy

/

^C? jg x V̂cí.

^

Achados:

^r
&

-'>"- ^2L^rj£t.
J?

•^•--i:

^
- *v * £&Sg cv ^ /?****?^^ ^ J !f ^C..jf?"7^21-£&&&_ ^i* ^zsy- s**^,

Conduta:

sT^ ^r. S~) , # /> / i 77-?—= ; *<z
•y

«rs.Y
~è^ W

si&tA

£'<?<

Fechamento:

'<>?'/

/ f

ObservaçSp:

&>^/ê. -^^srm^^^r^2^^-

Médico/CRM:
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PACIENTE

LESÃO Dl
iSGOVvíl-

GOVERNO DO ESTrtOO DA f-AÍ1Al2A T
SECRETAI1L<. DO ESTADO DA ÇAÚDE

HOSPITAL DE EMERGÊMCiA ETRAUMA SENADOS HUMBERTO LUCENA
OlVISAO MÉDICA

LAUDO MÉDICO
INFORMAÇÕES PESSOAIS

WALBER LAURENTINO CASSIMIRO
06/05/00

VERÔNICA LAURENTINO

DADOS EXTRAÍDOS

ACIDENTE DE MOTOCICLETA

•

FRATURA EXPOSTA EM EXTREMIDADE PROXIMAL DE TÍBIA C;R=iTA
COM LESÃO NEUROVASCULAR " "

V29 + S82.1.1+S85.9.1 + M86.1 "
AVALIAÇÃO INICIAI.;

DEU EMTF ADA NESTE SERVIÇO, VÍTIMA DE ACIDENTE MOTOPin I<?Tirn ponrcrsK-- r>e

apartes Moles ♦ lesão neurovascular +ausência de pulso efluxo em pedÍosa

=ía DE PER v|A DIREIT/

.-.X DE COX \ DIREITA.

EXAMcSSOLiCITADOS/REALIZAOC-sr"

-RELATO COT =FRATURA DE TÍBIA PROXIMAL GRAVE COM PERDA ÓSSEA,

RX DE JCE1 •IO DiREIT D.

EXAMES LA 30RAT0RI ^S.

lEálAí/rEWTO:
PACIENTE 5v» ,U '̂'!7:0C A"'"**'AMENTO CIRÚRGICO COM DEBRIDAMENTO * CORREÇÃO VASCULAR «
P?"*5£5}DE ?,XAC0R EXTERNO. AVALIADO POR CIR. VASCULAR EOPERADO POR CR FEUFPSPWÀ;; C;RURGIA SEQÜENCIAIS COM RETIRADA DE MATERIAL DE SÍNTESEEEM 3° TEMPO REDUrAn í
FiXAÇAO CF UENTE DE FRATURA nP Tlma Denviu.. nnm..' „i„ __ ___Í__LfcMP

ÍTALA !WGU NOPODÁLI
!•'

&.TAHOSPI ALAR:

: •-,• DAESsaão:

«,„.., „—~ii..T. —«••-». •-"- «jiiiiuol. c civi o- IEIVIKU - KCÜUÇAO +

? -C7A ?LTÍ'̂ P?0XIMAL- 0pERADO POR DR. ROBERTO IMOBILIZADO COM
A. REZ TRATAMENTO PARA OSTEOMIELITE TIBIAL DIREITA RESOLVIDA

01/05/15 COM RETORNO HTOP

11/03/2015

Irana BrandiDr*. Joaclla Brafla BYandão
CRM:1741/PB

iMtina-so ácomprovação de atendimento hospitalar para: DML. INSS. EMPRESAS ESCOLAS
MISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATAMENTO

Assinado eletronicamente. ACertificação Digital pertence a: SAYONARA TAVARES SANTOS SOUSA
http://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16110710184915600000005527879
Número do documento: 16110710184915600000005527879
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Q.

líder

Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 2017

Carta n^ 11519912

A/C: VERÔNICA LAURENTINO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder:

Vitima:

Data Acidente:

Natureza:

Procurador:

3170451913 ASL-0290219/17

WALBER LAURENTINO CASSIMIRO

06/04/2015
INVALIDEZ

Ref.: CANCELAMENTO POR PARALISAÇÃO TÉCNICA

Prezado(a) Senlior(a),

Informamos que ao confirmar o registrõ~aè~aviso-par-a-gefação do número oficial de sinistro,

ocorreu um erro de ordem administrativa e/ou sistêmica impedindo assim o cadastro do

sinistro. Portanto, solicitamos entrar em contato com a Seguradora Consorciada de origem

COMPREV SEGURADORA S/A para regularização do Aviso de Sinistro Líder, afim de darmos

continuidade no processo de cadastramento do sinistro.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do nosso SAC 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seRuradoralider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0861145-80.2019.8.15.2001

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual.

 

1. Instrua o requerente a presente ação com prova da recusa do pagamento do seguro DPVAT, ou seu pagamento parcial (nos
casos de pedido de pagamentos complementares), na via administrativa, sob pena de carência de ação por ausência de interesse
processual. , l, tudo na esteira dos seguintes julgados:Prazo: 15 (quinze) dias sob pena de indeferimento da petição inicia

 

1 “AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMANDA
AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE
TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 932, V, B, DO NOVO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO MONOCRÁTICO DA IRRESIGNAÇÃO. "Art. 932. Incumbe ao relator: IV - negar
provimento a recurso que for contrário a: (...) b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de
Justiça em julgamento de recursos repetitivos;" (Art. 932, IV, b, do NCPC) - "Esta corte já firmou entendimento no sentido de que
o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder
judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de
manifestação judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o
esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de repercussão geral

o." (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz fux (…) (...)(TJPBreconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barros
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00012587120158150181, - Não possui -, Relator DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em
13-09-2016).

 

2 “PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.AUSÊNCIA DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO.
DOCUMENTO TIDO PELO JULGADOR COMO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. NECESSIDADE DE
EMENDA À INICIAL INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 320 E 321, DO CPC/2015. NULIDADE A PARTIR DA SENTENÇA.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO PREJUDICADO. No caso de ausência de juntada de documento indispensável à
propositura da ação, conforme art. 320, CPC/2015, é mandamental a oportunização à parte para, no prazo de quinze dias, venha
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emendar a exordial (art. 321, do CPC/2015), legitimando a extinção do feito sem resolução do mérito, com base em tal
fundamento, quando inerte a parte quanto ao saneamento do defeito processual. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00080155320158152001, - Não possui -, Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 31-08-2016).

 

3 RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO
GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso
extraordinário, interposto por Welho Lopes de Oliveira Bezerra, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal,
contra acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, assim do (fl. 157): "SÚMULA DO
JULGAMENTO. RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO.
CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DE OFÍCIO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
POR UNANIMIDADE. 1. Inexiste uma das condições da ação, pois não há indício de que fora realizado qualquer pedido
administrativo. 2. Princípio da inafastabilidade da jurisdição. As garantias constitucionais devem se submeter às normas
infraconstitucionais do direito processual, neste caso, a falta de interesse processual. 3. Necessidade do prévio requerimento
administrativo, gerando a pretensão resistida e configurando a necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 4. Sendo a
condição da ação matéria de ordem pública, pode ser examinada ex officio e a qualquer tempo ou grau de jurisdição, inclusive
pelas Turmas Recursais. 5. Reconhecimento, de ofício, da falta de interesse de agir e extinção do processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, excluindo-se a condenação porventura fixada em sentença. 6. Sem condenação em
custas e honorários advocatícios. 7. Por unanimidade". Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. Nas razões do apelo
extremo, sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV e XXXVI, da Constituição
Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece prosperar o recurso. Esta Corte já
firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o
princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito
aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento
administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da
Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia

: “A instituição de condições para o regular exercício do direito de03/9/2014, nos termos do seguinte trecho do referido julgado
ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo.” Ex positis, DESPROVEJO o recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2015.Ministro Luiz FuxRelatorDocumento assinado digitalmente (STF - RE: 839353 MA, Relator:
Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG 06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015).

 

JOÃO PESSOA, 1 de outubro de 2019.

Josivaldo Félix de Oliveira

        Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL
DA CAPITAL DE JOÃO PESSOA -PB

 

 

AUTOS n° 0861145.80.2019.8.15.2001

já devidamente qualificado                                   WALBER LAURENTINO CASSIMIRO, 
nos autos da ação em epígrafe, vem por meio de Seus Advogados e Procuradores, atendendo
ao último despacho deste Juízo, requerer a juntada de documento de INDEFERIMENTO

. Requer ainda oPOR CANCELAMENTO DE SUPOSTA PARALISAÇÃO TÉCNICA
prosseguimento do presente feito.

                                            Termos em que, pede deferimento.

                                           João Pessoa 07 de Outubro de 2019.

ALBERTO DE SÁ E BENEVIDES                     ANDRÉ DE SÁ E BENEVIDES

OAB 10.469/PB                                                                       OAB 20.644/PB
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Q.

líder

Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 2017

Carta n^ 11519912

A/C: VERÔNICA LAURENTINO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder:

Vitima:

Data Acidente:

Natureza:

Procurador:

3170451913 ASL-0290219/17

WALBER LAURENTINO CASSIMIRO

06/04/2015
INVALIDEZ

Ref.: CANCELAMENTO POR PARALISAÇÃO TÉCNICA

Prezado(a) Senlior(a),

Informamos que ao confirmar o registrõ~aè~aviso-par-a-gefação do número oficial de sinistro,

ocorreu um erro de ordem administrativa e/ou sistêmica impedindo assim o cadastro do

sinistro. Portanto, solicitamos entrar em contato com a Seguradora Consorciada de origem

COMPREV SEGURADORA S/A para regularização do Aviso de Sinistro Líder, afim de darmos

continuidade no processo de cadastramento do sinistro.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do nosso SAC 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seRuradoralider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0861145-80.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a
audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia,
fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos
processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados verdadeiros
os fatos aduzidos na inicial. Da análise da inicial, já verifico a necessidade de prova pericial.

Nomeio perito o Dr. Antonio Vituriano, médico ortopedista, telefones (83) 99996-1529, (83)
3034-6219, e-mail: antoniovituriano@outlook.com. Fixo o valor dos honorários periciais no
patamar de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão do Convênio nº 015/2014-TJ/PB celebrado 
entre a Seguradoras e o TJPB.

Assim, intime-se ainda, a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar em conta judicial o
valor designado, correspondentes aos honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão
considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial,
pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame
clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o
prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já,
formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram
de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4-
Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o
trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das
lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é
completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez
parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%)
ou residual (10% ou menos)?
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INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, indicarem assistentes
técnicos e apresentarem quesitos (§ 1º, do art. 4652, do CPC).

Após, encaminhem-se ao perito os quesitos do Juízo e da(s) parte(s).

 Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no
prazo comum de 15 (quinze) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação,
bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais. Solicitada por ambas
as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente uma parte ou
nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima
determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

João Pessoa, 19 de junho de 2020

 Juiz(a) de Direito
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De : 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA
<jpa-vciv01@tjpb.jus.br>

Assunto : Notificação Perito - Processo n.
0861145-80.2019.8.15.2001

Para : antoniovituriano@outlook.com

 

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0861145-80.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto:  [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
Polo ativo:  AUTOR: WALBER LAURENTINO CASSIMIRO
Polo passivo: REU: MAPFRE 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé haver notificado o perito, por e-mail, conforme se observa abaixo:

Zimbra jpa-vciv01@tjpb.jus.br

 

Notificação Perito - Processo n. 0861145-80.2019.8.15.2001

Qua, 16 de set de 2020 20:11

Dr. Antonio Vituriano de Abreu,

Notifico que o senhor foi nomeado perito nos autos do processo 0861145-80.2019.8.15
.2001,   om o valor dos honorários periciais no patamar de R$ 200,00 (duzentos) reaisc
em razão do convênio celebrado entre as Seguradoras e o TJPB, a ser depositado 
pela parte ré.
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Deste modo, informe se aceita o encargo de perito.

Fique intimado o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do 
exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60
dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do
exame clínico. Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas
pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam
algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que
percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade
fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das lesões resultam
redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é
completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de
invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média
(50%), leve (25%) ou residual (10% ou menos)?

Juízo de Direito da 1° Vara Cível da Capital.

JOÃO PESSOA, 16 de setembro de 2020
SEDNANREF RACNELA GOMES ALENCAR
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0861145-80.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: WALBER LAURENTINO CASSIMIRO
REU: MAPFRE

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

1ª Vara Cível da Capital-Pb, 7 de outubro de 2020.

 

 

 SEDNANREF RACNELA GOMES ALENCAR

Técnico Judiciário
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João Pessoa, 28 de setembro de 2020. 

 

AO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA – PB. 

Referente ao Processo nº 0861145-80.2019.8.15.2001 

 

Assunto: Aceitação de encargo e designação de data de perícia 
 
 
 
 

Senhor Juiz, 
 
 

Venho através deste, comunicar a Vossa Excelência a aceitação do encargo, 
bem como os honorários profissionais arbitrados, no valor de R$200,00 (duzentos reais), 
conforme convênio entre o Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder, referente 
aos processos que tramitam nesta Unidade Judiciária, relacionados aos pedidos de 
indenização do seguro obrigatório DPVAT, com as mesmas características realizadas no 
Mutirão DPVAT pelo Tribunal de Justiça da Paraíba e as Seguradoras integrantes do 
Consórcio. Aproveito a oportunidade para solicitar que seja intimada a seguradora ao 
pagamento antecipado dos honorários periciais. 

Por oportuno, solicito que sejam intimadas as partes para irem realizar as 
perícias solicitadas, a partir das 14h30, do dia 27/11//2020, na Policlínica das Praias, 
localizada na Avenida Ruy Carneiro, nº 166, Manaíra, munido de todos os atestados e 
exames complementares de dispõe. 

Dados do perito: Antônio Vituriano de Abreu, CRM 2279 – PB, CPF nº 
095.649.504-49, conta corrente no Banco do Brasil – Agência 3396/Conta Corrente 118901-
8. 

 
Atenciosamente, 
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